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A Conferência das Partes (COP) é o órgão
dirigente da Convenção-Quadro da OMS para o

Controle do Tabaco (CQCT).
 É composta por todas as Partes da Convenção.

 Sua função: revisar a implementação da
Convenção e adotar decisões, protocolos,

anexos e emendas.
 Em teoria, deveria orientar a saúde pública e a

redução de danos, mas muitas decisões são
tomadas a portas fechadas.

O que é a COP?



FÓRUM ABERTO E TRANSPARENTE:
CIENTISTAS, SOCIEDADE CIVIL E
USUÁRIOS DE NICOTINA

DECISÕES BASEADAS EM EVIDÊNCIAS
SOBRE O CONSUMO DE TABACO, O
VAPE E ALTERNATIVAS MENOS
NOCIVAS.

PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS
E EDUCAÇÃO SOBRE RISCOS.

A COP DEVERIA SER UM ESPAÇO DE
DIÁLOGO E PREVENÇÃO, NÃO DE
SECRETISMO E CORRUPÇÃO.

Como deveria funcionar?



SIGILO TOTAL: DEBATES SECRETOS E
DECISÕES OPACAS.

CORRUPÇÃO E LOBBY QUE
INFLUENCIAM POLÍTICAS..

IGNORAR EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS:
SÃO TOMADAS MEDIDAS QUE
CRIMINALIZAM E PREJUDICAM EM VEZ
DE PROTEGER.

O que realmente aconteceO que realmente acontece



Redução de danos
ignorada

Redução de danos
ignorada



REDUÇÃO DE DANOS = MINIMIZAR
RISCOS, NÃO INCENTIVAR O CONSUMO.

ALTERNATIVAS MENOS NOCIVAS, COMO
VAPE SEGURO, SNUS OU TABACO
AQUECIDO, SÃO BLOQUEADAS OU
SUBESTIMADAS.

MILHÕES CONTINUAM FUMANDO,
EXPONDO-SE A DOENÇAS EVITÁVEIS,
ENQUANTO ALGUNS POUCOS SE
BENEFICIAM.
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MAIOR MORTALIDADE E DOENÇAS EVITÁVEIS.

DIREITOS DOS CONSUMIDORES VIOLADOS

O FUTURO DE MILHÕES COMPROMETIDO POR
DECISÕES OPACAS E CONVENIÊNCIA POLÍTICA

Consequências da má gestãoConsequências da má gestão



TRANSPARENTE E PARTICIPATIVA.

BASEADA EM CIÊNCIA E REDUÇÃO DE DANOS EM
TODAS AS FORMAS DE NICOTINA.

EDUCAÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS.

OUVIR QUEM VIVE A REALIDADE DO CONSUMO, NÃO
APENAS QUEM BUSCA CONTROLE OU LUCRO.

A COP que
PRECISAMOS

A COP que
PRECISAMOS



A OMS reconhece que o direito à saúde
NÃO É UM PRIVILÉGIO, MAS UM

DIREITO UNIVERSAL.
 Cada pessoa tem o direito a

informações claras, acessíveis e
baseadas na ciência, para decidir

livremente sobre seu corpo e bem-estar.
 A saúde pública só avança quando se

respeitam as evidências, a liberdade de
escolha e a dignidade das pessoas.

 A saúde de milhões não pode depender
de poucos. A COP11 deve priorizar

ciência, redução de danos e direitos
humanos também na nicotina.


